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LEI N'3.741. de 30 de maio de 2022

A uto riza contrataç ão temp oráriu de F armacê utico.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the

são conferidas pelo inciso III, do aÍt. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1" Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 02 (dois) profissionais na área
de Farmácia para abtar na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, podendo
ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de uma das partes ou pela aprovação de um
profissional em Concurso Público rcalizado por este município.

Art.2" Os requisitos exigidos parà a contratação destes servidores, deverá ser no regime de 20
horas semanais, com remuneração mensal de R$ 1.658,00(valores em vigor no mês de março de 2022),
bem como suas atribuições são constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 207 a210.

Art. 3" O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza Administrativa, ficando assegurados
ao contratado os direitos previstos no artigo 2lI do Regime Jurídico.

AÍt. 4" As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta da seguinte unidade
orçamentária:

Projeto Atividade 2.013 Manutenção Secretaria de Saúde
3. I . 90.04. 00. 00. 00. 00 Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00.0040 - Outros Beneficios Assistenciais
3. 1 .90. 1 3.00.00.00.00 Obrigações Patronais
3.3 .90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 30 de maio de 2022.
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